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DECRETO Nº 4.009, DE 5 DE ABRIL DE 1995

Aceita doação sem encargos.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

DECRETA:


Art. 1º ACEITA, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, a doação, sem encargos, que faz a SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE – CADAIS – Grupo de Coordenação do Componente Saúde do PROJETO INOVAÇÕES NO ENSINO BÁSICO – Banco Mundial, de equipamentos e mobiliários de informática, abaixo relacionados, conforme Nota de Fornecimento n° 421, Req. n° 422, par auso desta Prefeitura:

	QTDE
	Especificação
	Valor R$

	1
	microcomputador PC/AT 486 DX2, no valor de 
	2.096,83

	1
	impressora matricial FX 1170, no valor de 
	902,96

	1
	mesa para micro, no valor de 
	39,00

	1
	mesa para impressora, no valor de 
	30,00

	1
	cadeira giratória, no valor de 
	67,50

	1
	estabilizador eletrônico, no valor de 
	84,00



Art. 2° Fica o Departamento de Patrimônio Mobiliário e Imobiliário autorizado a tomar as providências cabíveis.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, em 5 de abril de 1995.


JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal


[bookmark: _GoBack]Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Dept° de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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